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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
005/2024 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO   
006/2024 
 
 
CONTRATANTE  
Prefeitura Municipal de Wall Ferraz Piauí 
 
OBJETO  
Aquisição de material de consumo, material de limpeza, para atender as demandas 
da Prefeitura de Wall Ferraz e todas as suas secretarias municipais. 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA  
Recebimento de propostas: 22/02/2024 às 07:59:00 (horário de Brasília) 
Início da sessão de disputa de preços: 22/02/2024 às 08:00:00(horário de Brasília) 
 
PLATAFORMA 
Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)  
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 546.365,00 (quinhentos e quarenta e seis mil trezentos e sessenta e cinco reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Fonte de Recursos:  
500 (Recursos de Impostos e Transferências), 540 (FUNDEB), 600 (FMS), 621 (FMS) e 660 (FMAS); 
Programas de Trabalho: 
04.122.0002.2005.0000, 12.361.0015.2067.0000, 12.361.0015.2036.0000,10.301.0018.2056.0000, 
10.301.0018.2073.0000, 08.122.0020.2062.0000, 08.244.0020.2097.0000;  
Elemento de Despesa: 33.90.39 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica). 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
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EDITAL 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz Piauí  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

(Processo Administrativo n° 006/2024) 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Wall Ferraz Piauí, sediada na Praça da Liberdade, 
n.º 257, bairro centro, CEP – 64.548-000, na cidade de Wall Ferraz, Estado do Piauí, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de  Aquisição de material de consumo, material 
de limpeza, para atender as demandas da Prefeitura de Wall Ferraz e todas as suas secretarias municipais, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada menor preço em único item. 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

1.3. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

1.3.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

1.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

1.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

1.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

1.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

1.8. Não poderão disputar esta licitação: 

1.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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1.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

1.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

1.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

1.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

1.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

1.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

1.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

1.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.9. O impedimento de que trata o item 1.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

1.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 1.8.2 e 1.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

1.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

1.12. O disposto nos itens 1.8.2 e 1.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

1.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

1.14. A vedação de que trata o item 1.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

1.15. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

1.16. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 1.71 e 
1.82.1 deste Edital. 

1.17. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

1.17.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

1.17.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

1.17.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

1.17.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

1.18. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.19. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

1.20. A falsidade da declaração de que trata os itens 1.17 ou 1.19 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

1.21. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

1.22. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

1.23. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

1.24. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
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1.24.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

1.24.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

1.25. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

1.25.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

1.25.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

1.26. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 1.24 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

1.27. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

1.28. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

1.29. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

1.29.1. valor unitário ou desconto unitário,  

1.29.2. valor total do item; 

1.29.3. Descrição do Item,  

1.29.4. Marca; 

1.29.5. Fabricante;  

1.30. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

1.30.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior previsto para contratação. 

1.31. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

1.32. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

1.33. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

1.34. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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1.35. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

1.36. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

1.36.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

1.36.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

1.36.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

1.37. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

1.38. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br), na data, horário e local indicados neste Edital. 

1.39. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

1.40. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

1.41. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

1.42. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

1.43. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

1.44. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

1.45. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
1,00 (um real) 

1.46. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, devendo solicitar ao Pregoeiro 
o cancelamento do lance. 

1.47. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

1.48. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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1.48.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

1.48.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

1.48.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

1.48.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

1.48.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.  

1.49. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

1.50. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

1.51. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

1.52. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

1.53. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

1.54. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

1.55. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

1.55.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

1.55.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

1.55.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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1.55.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

1.55.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

1.55.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

1.55.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

1.55.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

1.55.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

1.55.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

1.55.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

1.55.6.2. empresas brasileiras; 

1.55.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

1.55.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

1.56. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

1.56.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

1.56.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

1.56.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

1.56.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

1.56.5. O Pregoeiro poderá estipular um prazo maior para a apresentação da proposta readequada, 
devendo o mesmo ser registrado na plataforma a definição do horário. 

1.56.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

1.57. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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DA FASE DE JULGAMENTO 

1.58. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 1.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

1.58.1. SICAF;   

1.58.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

1.58.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

1.59. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

1.60. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

1.60.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

1.60.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

1.60.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

1.61. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 1.19 
deste edital. 

1.62. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

1.63. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

1.63.1. contiver vícios insanáveis; 

1.63.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

1.63.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

1.63.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

1.63.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

1.64. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
35% (trinta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

1.64.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

1.64.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 



 
 

 
 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

   
  P á g i n a  11 | 19 

 
C.N.P.J. n.º 01.612.612/0001-06, Praça da Liberdade, n.º 257, bairro centro, Wall Ferraz Piauí, CEP – 64.548-000, Tel. (089) 3452-045 

 www.wallferraz.pi.gov.br,  prefeitura@wallferraz.pi.gov.br,  wall.ferraz.1,  prefeituradewallferraz @pmwfpi95    
 

1.64.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

1.65. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

1.65.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

1.65.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

1.65.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

1.65.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

1.66. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

1.67. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

1.67.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

1.68. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

1.68.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

1.68.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

1.69. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

1.70. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021, conforme descrição abaixo: 
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HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
 I - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, devidamente registrado, 
acompanhado das alterações posteriores, caso não tenham sido acompanhadas da consolidação do 
documento;  

 
II - Prova de eleição dos administradores da Licitante, devidamente registrada no órgão competente, 

no caso de participação via Consórcio, junto aos documentos referidos no tópico deste Edital, também deverá 
ser apresentado Termo de Compromisso de Constituição de Sociedade de Propósito Específico.  
 
REGULARIDADE FISCAL, PREVIDENCIÁRIA E TRABALHISTA 
 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), nos moldes da Instrução 
Normativa nº 568/05 da Receita Federal do Brasil (RFB).;  
 

II - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 

III - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, por meio da apresentação de Certidão 
conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), relativamente aos tributos administrados pela RFB e à dívida ativa da União administrada pela PGFN. 
Em substituição às certidões especificadas neste item, a Licitante poderá apresentar a Certidão Negativa de 
Débito (CND) da RFB, da dívida ativa da União e do INSS, porventura válidas na data  de abertura da sessão;  
 

IV - Prova de regularidade fiscal perante as fazendas estadual e municipal do domicílio ou sede da 
Licitante;  
 

V - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos previdenciários e sociais 
instituídos por lei; e  
 

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas conforme disposto na Lei nº 12.440, de 7 de julho de 
2011.  

 
VIII – Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
Não serão aceitos comprovantes de solicitação de certidões.  
 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA  
 

I - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelo IPCA, quando encerrado 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Caso os valores sejam atualizados, a 
memória de cálculo deverá acompanhar a documentação exigida neste item;  
 

II - Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo Distribuidor 
Judicial da Comarca onde a Licitante for sediada de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data der 
abertura da sessão;  
 

O balanço patrimonial referido neste Edital deverá ter sido registrado na Junta Comercial ou em outro 
órgão competente, estar acompanhado do relatório dos auditores independentes, quando legalmente exigido, 
e assinado pelo Representante Legal da Licitante e por Contador devidamente habilitado.  
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III - As Licitantes deverão comprovar o atendimento aos indicadores mencionados neste item, através 

de demonstrativo de cálculo, devidamente assinado por contador ou técnico registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade, tomando por base o balanço patrimonial do último exercício, utilizando as fórmulas a 
apresentadas a seguir:  
 
Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou superior a 1,0 (um), onde: 
 ILG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1,0 (um) onde:  
ILC =    Ativo Circulante  

Passivo Circulante  
 
Grau de Endividamento (GE) igual ou inferior a 0,5 (meio), em que:  
GE =    {(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) /Ativo Total}  
 
 
OUTROS DOCUMENTOS:  
 
 

Junto com os demais Documentos de Habilitação, as Licitantes deverão apresentar as seguintes 
declarações:  
 
 I - Declaração de compromisso de cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal;  
 

II - Declaração quanto à inexistência de fato impeditivo em participar de licitação ou contratar com a 
Administração Pública Municipal; 
 

III - Declaração, de que a Licitante se sujeita a todas as condições do Edital; (b) tem pleno 
conhecimento do local e respectivas condições; (c) responde pela veracidade de todas as informações 
constantes da documentação e das propostas apresentadas; e (d) recebeu todos os elementos componentes 
do presente Edital e tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 
obrigações decorrentes da Licitação, tendo considerado suficientes as informações recebidas para a 
elaboração da sua proposta;  
 

IV - As declarações deverão ser assinadas por quem detenha poderes de representação da Licitante 
ou pelo Representante Credenciado, para os fins da Licitação.  
 

V - Não há necessidade de que as declarações apresentadas pelas Licitantes estejam com a firma 
reconhecida por tabelião pública. Em caso de dúvidas sobre a firma apresentada, o servidor público incumbido 
da análise da documentação verificará sua autenticidade por meio de comparação com a firma constante nos 
documentos de constituição societária apresentados pela empresa ou consórcio.  
 

1.71. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

1.72. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

1.73. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
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traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

1.74. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

1.74.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

1.75. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

1.76. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 

1.77. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

1.78. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

1.79. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

1.80. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

1.80.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

1.81. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7º, caput). 

1.81.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

1.82. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

1.82.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

1.82.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 
art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

1.83. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
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1.83.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

1.83.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

1.84. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

1.84.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

1.84.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

1.85. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

1.86. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 1.82.1. 

1.87. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

1.88. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

1.89. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

DOS RECURSOS 

1.90. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.91. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

1.92. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

1.92.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

1.92.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

1.92.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

1.92.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

1.93. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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1.94. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

1.95. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

1.96. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

1.97. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

1.98. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

1.99. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

1.100. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

1.100.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

1.100.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

1.100.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

1.100.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

1.100.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

1.100.2.4. deixar de apresentar amostra; 

1.100.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

1.100.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1.100.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

1.100.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

1.100.5. fraudar a licitação 

1.100.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

1.100.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

1.100.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

1.100.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

1.100.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

1.100.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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1.101. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

1.101.1. advertência;  

1.101.2. multa; 

1.101.3. impedimento de licitar e contratar e 

1.101.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

1.102. Na aplicação das sanções serão considerados: 

1.102.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

1.102.2. as peculiaridades do caso concreto 

1.102.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

1.102.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

1.102.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

1.103. A multa será recolhida em percentual de 3% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

1.103.1. Para as infrações previstas nos itens 1.100.1, 1.100.2 e 1.100.3, a multa será de 4% do valor 
do contrato licitado. 

1.103.2. Para as infrações previstas nos itens 1.100.4, 1.100.5, 1.100.6, 1.100.7 e 1.100.8, a multa 
será de 5% do valor do contrato licitado. 

1.104. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

1.105. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

1.106. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 1.100.1, 1.100.2 e 1.100.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

1.107. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 1.100.4, 1.100.5, 1.100.6, 1.100.7 e 1.100.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 1.100.1, 1.100.2 e 1.100.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

1.108. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
1.100.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 
art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

1.109. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
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responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

1.110. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

1.111. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

1.112. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

1.113. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1.114. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

1.115. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

1.116. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do 
site: www.portaldecompraspublicas.com.br. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem 
os prazos previstos no certame. 

1.116.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

1.117. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.118. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

1.119. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

1.120. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

1.121. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

1.122. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
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1.123. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

1.124. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

1.125. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

1.126. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

1.127. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), endereço eletrônico Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), Site 
Institucional do município (www.wallferraz.pi.gov.br) e no Site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
(www.tcepi.tc.br). 

1.128. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.128.1. ANEXO I - Termo de Referência 

1.128.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

1.128.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

Wall Ferraz Piauí, 31 de janeiro de 2024. 

 
 

_______________________________ 
Deniz Fátima da Silva  

Secretária Municipal de Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição de material de consumo material de limpeza para atender as demandas da Prefeitura de 

Wall Ferraz Piauí e todas as suas Secretarias Municipais, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste TR: 

Item Descrição Quant Unidade V. Unit V. Total 

1 

ÁGUA   SANITÁRIA  de  1L  -  Composição:  hipoclorito  de sódio, teor de 
cloro ativo 2% a 2,5% p/p. Poderá conter apenas  hidróxido  de  sódio  
ou  cálcio,  cloreto  de  sódio ou   cálcio   e   carbonato   de   sódio   ou   
cálcio   como estabilizante.  Descrição  no  rótulo  que  pode  ser  usada 
em     alimentos,     nome     do     fabricante,     endereço completo,   
técnico   responsável,   instruções   de   uso, telefone SAC, Registro na 
ANVISA. 2200 unidade  R$  12,00   R$    26.400,00  

2 
ALCOOL  LIQUIDO  1L  -  etílico  hidratado,  com  pureza mínima  de  92,8  
INPM  ou  96  GL,  fornecido  em  frasco plásticos reforçados. 2200 unidade  R$    7,76   R$    17.072,00  

3 

AMACIANTE  DE  ROUPA  1L-  aspecto  líquido  viscoso, aplicações  em  
artigos  têxteis,  solúvel  em  água,  base neutra, frascos c/ 2 litros. Des-
crição no rótulo: nome do fabricante,   endereço  completo,   técnico  
responsável, instruções de  uso,  telefone  SAC,  Registro  na  ANVISA  / 
Ministério da Saúde. 1100 unidade  R$    9,00   R$      9.900,00  

4 

CERA  LIQUIDA  750ML  -  polimento  piso,   composição básica  carnaúba  
polímero  acrílico,  resinas  nivelantes, emulsão    de,    superfície    indi-
cada     pisos    laváveis, características       adicionais       antiderrapante,       
tipo autobrilho, incolor,  aspecto físico líquido, 750 ml. 1500 unidade  R$    4,67   R$      7.005,00  

5 

CERA  LIQUIDA  750ML  -  polimento  piso,   composição básica  carnaúba  
polímero  acrílico,  resinas  nivelantes, emulsão    de,    superfície    indi-
cada     pisos    laváveis, características       adicionais       antiderrapante,       
tipo autobrilho, cor vermelha aspecto físico líquido 750ml. 1500 unidade  R$    4,67   R$      7.005,00  

6 

DESINFETANTE  1L  -  aspecto  físico  líquido,  germicida  e bactericida,   
em  fragrâncias   diversas,   para   uso  geral, embalagem  de  1  litros.  
Descrição  no  rótulo:  nome  do fabricante, endereço completo, instru-
ções de uso. 3100 unidade  R$    5,95   R$    18.445,00  

7 

DESINFETANTE  2L  -  aspecto  físico  líquido,  germicida  e bactericida,   
em   fragrâncias   diversas   para   uso   geral, embalagem  de  2  litros.  
Descrição  no  rótulo:  nome  do fabricante, endereço completo, instru-
ções de uso. 2300 unidade  R$  11,70   R$    26.910,00  

8 

DESINFETANTE   EM   OLEO   120ML   -   aspecto   físico líquido, germicida 
e bactericida, em fragrâncias diversas para  uso  geral,  embalagem  de  
120ml.  Descrição  no rótulo:    nome    do    fabricante,    endereço    
completo, instruções de uso. 800 unidade  R$  14,55   R$    11.640,00  

9 

DESINFETANTE   SANITÁRIO   -  fragrâncias   diversas,   em barra,   com   
haste   para   fixação,   solúvel   em   água, utilizada para perfumar e 
higienizar de forma continua vasos sanitários. 800 unidade  R$    3,05   R$      2.440,00  

10 

DETERGENTE LÍQUIDO 500ML - para lavar  louças, com composição  e  
concentração  mínimas  de:  sulfonato  de alquilbenzeno     linear     (las)     
como     lauril    benzeno sulfonato de sódio: 4,5% (p/p); ph do produto 
puro: 6,0 a    8,0;    volume:    mínimo    99%    do    declarado    na 
embalagem ou rotulo; em embalagem  com 500  ml  de produto.   Des-
crição   no   rótulo:   nome   do   fabricante, endereço completo, instru-
ções de uso. 800 unidade  R$    1,97   R$      1.576,00  

11 
ESCOVA PARA ROUPA - com cerdas em nylon, formato oval  em  plás-
tico,  medindo  aproximadamente  13cm  x 6,5cm. 700 unidade  R$    5,08   R$      3.556,00  
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12 

ESCOVA  PARA  VASO  SANITÁRIO  COM  SUPORTE  feita 
com  material  plástico  resistente  a  impactos,  na  cor branca.  A  vas-
soura  deve  ter  forma  arredondada  para melhor se adaptar as curva-
turas do vaso sanitário e ter suas cerdas confeccionadas em Nylon ou 
polipropileno. 700 unidade  R$  18,20   R$    12.740,00  

13 

ESCOVA  PARA  VASO  SANITÁRIO  SEM  SUPORTE  feita 
com  material  plástico  resistente  a  impactos,  na  cor branca.  A  vas-
soura  deve  ter  forma  arredondada  para melhor se adaptar as curva-
turas do vaso sanitário e ter suas cerdas confeccionadas em Nylon. 700 unidade  R$  10,40   R$      7.280,00  

14 

ESPANADOR DE MÓVEIS, cerdas de penas de avestruz, material  com 
cabo  de  madeira,  comprimento  do  cabo 
40cm. 800 unidade  R$  17,00   R$    13.600,00  

15 

ESPONJA    DE    AÇO    -    composta    de    aço    carbono apropriada  
para  limpeza  de  panelas  e  semelhantes.  O produto deverá ser en-
tregue em pacotes plásticos com 8 unidades, com peso líquido de 60g. 1500 unidade  R$    2,76   R$      4.140,00  

16 
PALHA  DE  AÇO  -  composta  de  aço  carbono  com  alta abrasividade,       
ideal       para        limpezas       pesadas, características adicionais n° 01. 1500 unidade  R$    2,00   R$      3.000,00  

17 

ESPONJA  DUPLA  FACE   -  antibacteriana   em  formato retangular  de  
cor  verde/amarela  medindo  no  mínimo 110 mm x 75 mm x 20 mm 
para lavagem de louça em geral. Fornecidas em pacotes com 3 unida-
des. 900 unidade  R$    0,99   R$         891,00  

18 

FLANELA   –   multiuso   para   limpeza   em   geral,   100% algodão,  
medindo  38x58  cm,  percentual  variando  de 2x3   cm,   na   cor   laranja,   
embalado   em   embalagem apropriada. 1200 unidade  R$    2,07   R$      2.484,00  

19 

FÓSFORO - pequeno, pct com 10 caixas, com 40 palitos em   madeira.   
A   superfície   da   caixa   deve   possuir característica  áspera,  seme-
lhante  a  uma  lixa,   e  ser composta  das  seguintes  substâncias:  dex-
trina,  fósforo vermelho, Sb2S3 (trissulfeto de antimônio). A ponta do 
palito,  identificada  geralmente  pela  cor  vermelha,  é composta por 
enxofre, um agente oxidante e cola. 1300 unidade  R$    2,56   R$      3.328,00  

20 

INSETICIDA  AEROSOL 300ML - inodoro,  a base  de água, para   moscas,   
mosquitos   e   baratas,   embalagem   de 300ml.   Descrição   no   rótulo:   
nome   do   fabricante, endereço  completo,  instruções  de  uso,  tele-
fone  SAC, Registro na ANVISA / Ministério da Saúde. 900 unidade  R$  12,65   R$    11.385,00  

21 

LIMPA  ALUMINIO  500  ML  -  líquido,  contendo  ácido dodecil, beze-
nosulfônico, ácido monedecilester sulfato de sódio, fragrância, corante 
e água frasco com 500 ml. 1400 unidade  R$    3,36   R$      4.704,00  

22 

LIMPADOR LIMPEZA PESADA 500 ML - com composição concentrada  
indicado  para  uso  em  limpeza  pesada, frascos  com  500  ml.  Descri-
ção  no  rótulo:  nome  do fabricante, endereço completo e instruções  
de uso. 1200 unidade  R$  10,05   R$    12.060,00  

23 

LIMPADOR DESENGORDURANTE 500 ML- Descrição no 
rótulo:   nome   do   fabricante,   endereço   completo   e instruções de 
uso. Embalagens com mínima de 500 ml. 1200 unidade  R$    9,60   R$    11.520,00  

24 

LIMPADOR MULTIUSO 500ML- de  uso geral,  tubo com 
500  ml.  Utilizado  para  limpeza  azulejos,  plásticos  e esmaltados, 
fogões e superfícies laváveis. Indicado para remover gorduras, fuligem, 
poeira,  marcas de  dedos e saltos,   riscos   de   lápis.   Aroma   campes-
tre.   Sem   a presença de amônia na composição. 1200 unidade  R$    4,92   R$      5.904,00  

25 

LIMPA  VIDROS  500  ML  -  indicado  para  limpeza  em vidros,   com   
pulverizador,   tubo    refil   de    500   ml. Descrição  no  rótulo:  nome  
do  fabricante,  endereço completo e instruções de uso. 1200 unidade  R$    9,69   R$    11.628,00  

26 
LIXEIRA  PLÁSTICA  15  L-  confeccionada  em  material  de 
alta resistência, e capacidade  para 15 litros. 1400 unidade  R$  30,00   R$    42.000,00  

27 
LIXEIRA  PLÁSTICA  10  L-  confeccionada  em  material  de 
alta resistência, e capacidade  para 10 litros. 1400 unidade  R$  22,45   R$    31.430,00  

28 
LIMPA  PISOS  1  L  -  ideal  para  limpeza  de   cerâmicas, azulejos  e  
rejuntes,  com  embalagem  plástica  de  no mínimo 1 lt. 1200 unidade  R$    7,75   R$      9.300,00  

29 
LUSTRA     MÓVEIS     500     ML-     cremoso,     lavanda, componentes   
de   ceras   naturais,   para   aplicação  em móveis  e  superfícies.  1200 unidade  R$    8,62   R$    10.344,00  
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Descrição  no  rótulo:  nome  do fabricante, endereço completo, instru-
ções de uso. 

30 

LUVAS  DE  BORRACHA  GRANDE   -  confeccionada  em material  látex,  
utilizada  em  serviços  de  limpeza  em geral.  O  produto  deve  ter  
características  anatômicas, resistente       a       produtos       de       limpeza,       
palma antiderrapante,      interior      calcado,      cano      longo, reutili-
zável, tamanho G e cor amarela. 1400 unidade  R$    7,12   R$      9.968,00  

31 

PANO  DE  PRATO – Tecido  100% algodão, embainhado nas   laterais,   
absorvente,   lavável   e   durável,   na   cor branca,   para   secagem   de   
louças   (pano   de   prato), medindo     75x55     cm,     com     etiqueta     
costurada informando  o  CNPJ  do  fabricante  e  a  composição  do 
tecido. 1700 unidade  R$    3,22   R$      5.474,00  

32 

PANO   PARA   CHÃO   -   Confeccionado   em   tecido   de algodão cru,  
tipo sacaria branca de açúcar recuperada de primeira viagem, lavado e 
alvejado, isento de rasgos ou    outros    defeitos    que    possam    pre-
judicar    sua utilização.  Deverá  seguir  o  modelo  de  sacaria,  isto  é, 
costurado internamente (no avesso) no comprimento e em  apenas  
uma  das  larguras  de  forma  a  manter  o formato  de  um  saco.  O  
material  deverá  ser  embalado em  fardos,  com  no  máximo  50  (cin-
quenta)  unidades, onde  deverá  constar:  quantidade  e/ou  peso  lí-
quido, bem  como  demais  informações  exigidas  na  legislação em    
vigor.    Largura    mínima    42    cm    (por    face), Comprimento   mínimo   
70   cm,   Largura   mínima   da costura  interna  0,5  cm;  Urdidura  
mínima  10  fios/cm, Trama  mínima  9  fios/cm,  Composição  100%  
algodão isento    de    fiapos    soltos.    O    produto    deve    ser 
apresentado em pacote contendo 03 unidades. 1700 unidade  R$    6,12   R$    10.404,00  

33 

PANO   MULTIUSO   -   pano   limpeza,   material   viscose, látex  sintético  
e  com  alta  absorção,  comprimento  60 cm,   largura   33   cm,   carac-
terísticas   adicionais   com agente bacteriostático,  utilizado em limpeza  
em geral. O produto  deve ser  apresentado  em  pacote contendo 03 
unidades de tamanho e especificações idênticas. 2000 unidade  R$    4,04   R$      8.080,00  

34 

PAPEL HIGIENICO de 1ª qualidade, apresentando folha simples,  go-
frado,  picotado,  classe  01,  na  cor  branca, fragrância neutra, rolos 
medindo 4cm x 30m, composto de    100%    de    celulose    virgem,    
com    ph    neutro, embalagem   plástica,   norma   ABNT   NBR   15464-
9   e 15134. 1500 unidade  R$  18,69   R$    28.035,00  

35 

PILHA  ALCALINA:  tamanho:  AA,  tipo:  alcalina,  tensão (voltagem): 
1,5v, embalagem com: 4 unidades. Dentro dos padrões estabelecidos 
pela resolução CONAMA Nº 401,  de  4  de  novembro  de  2008.  Deve  
ser  certificada pelo INMETRO ou instituto por ele credenciado. 900 unidade  R$    3,20   R$      2.880,00  

36 

PILHA  ALCALINA:  tamanho:  AAA,  tipo:  alcalina,  tensão (voltagem): 
1,5v, embalagem com: 4 unidades. Dentro dos padrões estabelecidos 
pela resolução CONAMA Nº 401,  de  4  de  novembro  de  2008.  Deve  
ser  certificada pelo INMETRO ou instituto por ele credenciado. 900 unidade  R$    3,36   R$      3.024,00  

37 

PRENDEDOR DE ROUPAS - formato retangular, material plástico         de           
boa          qualidade,         medindo aproximadamente    8cm.    Embalagem    
contendo    12 unidades, marca e nome do fabricante. 800 unidade  R$    3,17   R$      2.536,00  

38 

PURIFICADOR  DE  AR  (desodorizador)  360  ml  –  tubo aerossol  com  
capacidade  mínima  de  360ml.  Fragrâncias Diversas.   Descrição   no   
rótulo:   nome   do   fabricante, endereço  completo.  O  desodorizador  
de  ar  neutraliza odores   indesejáveis   e    perfuma    o    ambiente   
com fragrâncias    suaves    e    de    longa    duração,    oferece conforto  
e  praticidade  através  de  seus  produtos  que desodorizam    diversos    
tipos    de    ambientes    com fragrâncias   exclusivas,   especialmente   
desenvolvidas para    agradar    a    todos.    apresenta    alta    fixação    e 
durabilidade,   fazendo   com   que   a   perfumação   do recinto perdure 
por mais tempo. 900 unidade  R$  12,28   R$    11.052,00  

39 

RODO  30  CM-  material  plástico,  comprimento  de  no mínimo   30   
cm,   com   borracha   dupla   de   silicone adaptado  para  troca  de  refil,  
características adicionais cabo   de   madeira   plastificada,  com  rosca   
plástica  e medida mínima de 1,50mt. 1600 unidade  R$    6,00   R$      9.600,00  
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40 

RODO  40  CM-  material  plástico,  comprimento  de  no mínimo   40   
cm,   com   borracha   dupla   de   silicone adaptado  para  troca  de  refil,  
características adicionais cabo   de   madeira   plastificada,  com  rosca   
plástica  e medida mínima de 1,50mt. 1600 unidade  R$    7,04   R$    11.264,00  

41 

SABÃO  EM  BARRA  200G  -  pacotes  com  5  unidades, glicerinados. 
Descrição no  rótulo: nome do fabricante, endereço  completo  e  ins-
truções  de  uso.  O  produto deverá ser entregue em caixa de papel ou 
embalagem plástica  individual,  e  pesar  190g  gramas.  O  produto 
deve respeitar  as normas EB 56/54 ABNT e as normas de segurança da 
ANVISA. 1600 unidade  R$    1,65   R$      2.640,00  

42 

SABÃO EM BARRA 1KG - Descrição no rótulo: nome do fabricante,  en-
dereço  completo  e  instruções  de  uso.  O produto  deverá  ser  entre-
gue  em  caixa  de  papel  ou embalagem plástica individual, e pesar 1 
kg. O produto deve respeitar  as normas EB 56/54 ABNT e as normas de 
segurança da ANVISA. 1600 unidade  R$  11,20   R$    17.920,00  

43 

SABÃO  EM  PÓ  500G  -  produto  utilizado  para  lavagem de  roupas  e  
limpezas  em  geral,  com  sistema  bi  ativo, embalagem  com  500g,  
composição  alquil,  benzendo sulfonato   de   sódio,   sais   inorgânicos   
e   orgânicos, sequestrante,     alvejante,     coadjuvante     alcalizaste, 
branqueador   óptico,   preservante   pigmento   enzima, essência e 
água. deverá conter identidade do produto, marca  do  fabricante,  data  
de  validade  e  registro  da ANVISA. 1600 unidade  R$    7,91   R$    12.656,00  

44 

SACO   PARA   LIXO   100   L-   fabricado   em   polietileno, resistente,    
capacidade    para    100    litros,    espessura mínima de 0,09 micras, 
medindo aproximadamente 75 cm  de  largura  e  105  cm  de  altura,  
na  cor  preta.  Suas condições de  trabalho  deverão estar  de acordo  
com a NBR   9190/13055/13056   e   9191/2008.    O   produto 
deverá ser entregue em pacotes com 100  unidades. 2000 unidade  R$    5,12   R$    10.240,00  

45 

SACO   PARA   LIXO   15   L-   fabricado   em   polietileno, resistente, 
capacidade para 15 litros, espessura mínima de  0,05  micras,  medindo  
aproximadamente  39  cm  de largura e 58 cm de altura, na cor preta. 
Suas condições de   trabalho   deverão   estar   de   acordo   com   a   NBR 
9190/13055/13056 e 9191/2008. O produto deverá ser entregue em 
pacotes com 100  unidades. 1900 unidade  R$    4,35   R$      8.265,00  

46 

SACO   PARA   LIXO   30   L   -   fabricado   em   polietileno, resistente, 
capacidade para 30 litros, espessura mínima de  0,06  micras,  medindo  
aproximadamente  60  cm  de largura e 95 cm de altura, na cor preta. 
Suas condições de   trabalho   deverão   estar   de   acordo   com   a   NBR 
9190/13055/13056 e 9191/2008. O produto deverá ser entregue em 
pacotes com 100  unidades. 1800 unidade  R$    4,95   R$      8.910,00  

47 

SACO   PARA   LIXO   50   L   -   fabricado   em   polietileno, resistente, 
capacidade para 50 litros, espessura mínima de  0,07  micras,  medindo  
aproximadamente  70  cm  de largura   e   100   cm   de   altura,   na   cor   
preta.   Suas condições de  trabalho  deverão estar  de acordo  com a 
NBR   9190/13055/13056   e   9191/2008.    O   produto 
deverá ser entregue em pacotes com 100  unidades. 1800 unidade  R$    5,00   R$      9.000,00  

48 

SABONETE  SÓLIDO  (90g)  Sabonete  em  barra,  neutro com  glicerina,  
fragrâncias  diversas,  acondicionada  em embalagens   com   registro   
do   ministério   da   saúde, químico    responsável,    informações    do     
fabricante composição            descritos            na            embalagem, 
dermatologicamente     testado,     primeira     linha.     O sabonete deverá 
possuir grande poder espumante, ser cremoso o suficiente para não de-
senvolver rachaduras ao longo do tempo de sua utilização, formar o mí-
nimo de  massa  gelatinosa  que  leva  ao  seu  amolecimento precoce     
e     não     causar     irritabilidade     dérmica. Embalagem   no   mínimo   
90   gramas   cada.   Prazo   de validade   mínimo   exigido   (após   o   
recebimento):   24 meses. 1800 unidade  R$    1,58   R$      2.844,00  

49 

SABONETE  LIQUIDO  1L  -  de  aspecto  liquido,  neutro, concentrado,   
embalagem   plástica   atóxica.   Validade mínima de 12 meses a contar 
da data de  entrega. 1800 unidade  R$    3,05   R$      5.490,00  
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50 

VASSOURA  NYLON-  com  cerdas  de  nylon,   base  em madeira  resis-
tente  medindo  aproximadamente  22cm, cerdas com comprimento 
mínimo (saliente) de 11cm e espessura média de 0,8mm, dispostas em 
no mínimo 4 carreiras de tufos justapostos homogêneos de modo a pre-
encher  toda  a  base,  a  fixação  das  cerdas  à  base deverá   ser   firme   
e   resistente,   cabo   de   madeira plastificado  medindo  1,20m,  com  
emborrachado  na ponta   para   rosquear   com   facilidade   na   base   
da vassoura  e  com  gancho  na  outra  ponta  do  cabo  para pendurar, 
com perfeito acabamento, uso doméstico. 1800 unidade  R$    6,30   R$    11.340,00  

51 

VASSOURA     DE     PALHA-     (Vassoura     tipo     caipira) características   
adicionais,   reforçada,   cepa   de   palha, com   cerdas   de   palha,   tipo   
5   fios,   amarração   com arame,  cabo  de madeira  medindo no  mínimo  
120  cm, de fabricação manual, de primeira qualidade. 1600 unidade  R$    2,96   R$      4.736,00  

52 

VASSOURA DE  CEPA  - de  madeira,  dimensões da  cepa 30cm x 6,5cm 
x 5,5cm, cabo de metal medindo 1,40m x 27  mm,  rosqueável,  cerdas  
de  pelo,  medida  da  cerda 11,5cm. 1600 unidade  R$    6,30   R$    10.080,00  

53 

AVENTAL   DE   PLASTICO-   forrado;   com   bolso;   sem mangas; com 
tiras presas as laterais; na altura da linha da cintura; para amarrar na 
parte de trás; em tamanho médio. 1600 unidade  R$    6,40   R$    10.240,00  

      R$  546.365,00  
 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

no ETP. 

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 

n.º   

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

1.4.1 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que visam a manutenção de 

atividades administrativas decorrentes de necessidades permanentes, conforme melhor especificado no 

ETP. 

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. DO OBJETIVO 

2.1 Suprir a Prefeitura de Wall Ferraz Piauí e todas as suas Secretarias Municipais, com material de 

consumo: material de limpeza para possibilitar a manutenção de atividades administrativas decorrentes de 

necessidades permanentes, conforme melhor especificado no ETP. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em item 

específico do ETP, anexo deste TR. 

 

3.2 O objeto da contratação está previsto Orçamento do exercício vigente e irá compor o Plano de 

Contratações Anual, conforme consta nas informações básicas deste TR. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do ETP, anexo 

deste TR. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Sustentabilidade 

5.1.1 Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da ABNT, INMETRO, 

Normas da ISO, ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se refere à qualidade, conforme for aplicável. 

5.3 Da Subcontratação 

5.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.4 Garantia da contratação 

5.4.1 Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei 

14.133/2021, pelas razões constantes no ETP, anexo deste TR. 

5.5 Garantia dos produtos 

5.5.1 O prazo de garantia dos produtos é aquele previsto na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

 

6. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

6.1 A entrega dos produtos deverá ser realizada no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal Wall 

Ferraz Piauí, localizado a Praça da Liberdade, centro, Wall Ferraz, Estado do Piauí. 

6.2 Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas condições 

indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à marca/fabricante, modelo, forma de 
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acondicionamento, aparência, peso, volume, tamanho, composição, prazo de validade, garantia, 

quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando rigorosamente as especificações deste TR; 

6.3 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando a retirada do 

mesmo e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis; 

6.4 A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo recusado 

item que estiver com alguma característica diferente das especificações contidas neste TR; 

6.5 Os produtos deverão ser novos, estar adequadamente embalados de forma a preservar suas 

características originais, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes neste Termo de Referência; 

b) às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto; 

c) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

d) às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

6.6 O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, separadamente, cada 

um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos; 

6.7 Será recusado produto deteriorado ou avariado; 

6.8 A Administração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, para verificar a 

legitimidade do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, será feita notificação 

da empresa para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Caso não seja 

realizada a substituição, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA – DAS SANÇÕES. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, independente da substituição, 

os produtos ficarão retidos, para que se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 337-L da Lei 

nº 14.133/2021; 

6.9 A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante, ficará a cargo do fornecedor, a quem caberá 

providenciar a mão de obra e produtos necessários para a entrega. 

7. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 
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7.1 A entrega deverá ser feita no prazo de 20 (vinte) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de 

Fornecimento e cópia da Nota de Empenho, conforme informado em planilha pelo departamento 

requisitante, podendo ser prorrogável, por igual período, a critério do CONTRATANTE, quando 

devidamente justificado; 

7.1.1 A data e horário da entrega deverão ser agendados com o Setor requisitante da Prefeitura 

Municipal de Wall Ferraz Piauí, por e-mail (prefeitura@wallferraz.pí.gov.br); 

7.1.2 Caso ocorra alguma mudança de programação de endereço de entrega, o novo cronograma será 

enviado junto à autorização de fornecimento via e-mail; 

7.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste TR e na proposta; 

7.3 O recebimento provisório dos produtos não implica a aceitação definitiva dos mesmos; 

7.4 A atestação final de conformidade do fornecimento cabe à Prefeitura Municipal de Wall Ferraz Piauí; 

7.5 Caso os itens estejam em desacordo com as especificações exigidas neste TR ou apresentarem vício, 

serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, mediante Termo de Recusa, ficando 

a CONTRATADA obrigada a substituí-los no prazo de 5 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 

notificação, sem ônus para o contratante, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução; 

7.6 Somente após a verificação do enquadramento dos produtos com as especificações definidas neste 

TR, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis 

a contar do recebimento provisório, após a verificação da conformidade com as especificações e demais 

exigências estabelecidas nesta contratação, atestando no documento de entrega, o recebimento em 

condições satisfatórias, em termos de quantidade e qualidade, conforme o inciso II, alínea b, do art. 140 

da Lei nº 14.133/2021; 

7.7 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como 

aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação; 

7.8 O servidor designado como fiscal poderá solicitar a substituição de um produto por outro em caso de 

defeito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento daquele que foi 

devolvido, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil; 
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7.9 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito estado do 

produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da sua utilização; 

7.10 A Administração poderá solicitar testes dos produtos junto aos seus fabricantes, para verificar a 

legitimidade do produto. A recusa da CONTRATADA a substituir os produtos reprovados nos testes será 

considerada descumprimento contratual, sujeitando a mesma à aplicação da penalidade. 

8. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização será exercida por Weslley Pimentel Vitoriano, formalmente designados para o 

acompanhamento da contratação e entrega dos produtos, bem como para atestar o recebimento provisório 

e definitivo; 

8.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, compete: 

8.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, 

objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os 

seus aspectos; 

8.2.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante seu uso, 

durante o prazo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis; 

8.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades 

constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a 

aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente. 

8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação serão 

submetidas à apreciação da autoridade superior da Prefeitura Municipal de Wall Ferraz Piauí, para adoção 

das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021; 

8.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser 

imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 

8.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação 

vigente; 
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8.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Prefeitura Municipal de Wall Ferraz Piauí e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade; 

8.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 Liquidação 

9.1.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

9.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da documentação prevista 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 
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9.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

9.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

9.2 Prazo do pagamento 

9.2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos adquiridos, em até 30 (trinta) dias 

consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade dos 

produtos, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para a habilitação 

no certame licitatório; 

9.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA imediata 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da data da 

regularização; 

9.2.3 A Prefeitura Municipal de Wall Ferraz Piauí poderá deduzir do pagamento importâncias que a 

qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas 

obrigações; 

9.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento; 

9.2.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
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durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

9.3 Forma de pagamento 

9.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

10.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço. 

10.2 Forma de fornecimento 

10.2.1 O fornecimento do objeto será parcelado. 

10.3 Exigências de habilitação 

10.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.3.1.1 Habilitação jurídica 
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a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.3.1.1.1Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.3.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
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10.3.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

10.3.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.3.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.3.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal e Estadual conforme o caso, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

10.3.1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.3.1.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.3.1.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.3.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 

10.3.1.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 

simples;  

10.3.1.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos do 

art. 69, caput, inciso II da Lei nº 14.133/2021; 



 
 

15 
 

C.N.P.J. n.º 01.612.612/0001-06, Praça da Liberdade, n.º 257, bairro centro, Wall Ferraz Piauí, CEP – 64.548-000, Tel. (089) 3452045 

 www.wallferraz.pi.gov.br,  prefeitura@wallferraz.pi.gov.br,  wall.ferraz.1,  prefeituradewallferraz @pmwfpi95    

 

10.3.1.3.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do art. 

65, §2°, da Lei nº 14.133/2021; 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.3.1.3.3.1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo de 1% do valor total estimado da contratação. 

10.3.1.3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

10.3.1.4 Qualificação Técnica 

10.3.1.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares/equivalentes ou superiores com 

o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

10.3.1.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

10.3.1.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 546.365,00 (quinhentos e quarenta e seis mil trezentos 

e sessenta e cinco reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

12. DAS SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 
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12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 12.1 

deste Termo deReferência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das 

infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas 

nos itens 12.1.8 a 12.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” e 

“d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 

a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.12 deste Termo de 

Referência; 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
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12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 

procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 

Administrativas. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

FONTE DE RECURSO: 

500 – Recursos de Impostos e Transferências  

540 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

600 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 

621 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 

660 – Fundo Municipal de Assistência Social 

PROGRAMA DE TRABALHO: 

04.122.0002.2005.0000 (Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento) 

12.361.0015.2067.0000 (Manutenção e funcionamento da Secretaria de Educação e Cultura – SEMEC) 

10.301.0018.2056.0000 (Manutenção e funcionamento dos serviços de Saúde) 

10.301.0018.2073.0000 (Manutenção da atenção básica da Saúde) 

08.122.0020.2062.0000 (Manutenção da Secretaria Municipal de assistência social e cidadania) 

08.244.0020.2097.0000 (Bloco de Proteção Social Básica – SCFV e PBF) 

ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30 (Material de Consumo) 

 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, observando-

se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 

 

Wall Ferraz Piauí, 28 de janeiro de 2024. 

Equipe responsável pela elaboração do TR: 
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De acordo: 

 

Deniz Fátima da Silva 

Secretária Municipal de Administração 


